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MUNICÍPIO DE BOTICAS

Aviso (extrato) n.º 6984/2024/2

Sumário: Abertura de procedimento concursal para a carreira de assistente operacional, área funcio-
nal de sapador florestal, para celebração de contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado.

Procedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de emprego público, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para recrutamento de 
cinco postos de trabalho na carreira de assistente operacional — Área funcional de sapador 
florestal.

1 — Nos termos e para os efeitos previstos no artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções 
Públicas, aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho (LTFP), na sua atual redação e atento 
o disposto na subalínea i) da alínea a) do n.º 1 do artigo 11.º da Portaria n.º 233/2022, de 9 de setembro, 
doravante designada de Portaria, torna-se público que por despacho do Presidente da Câmara de 7 de 
março de 2024 e em cumprimento da deliberação da Câmara Municipal de 15 de fevereiro de 2024, 
se encontra aberto, pelo prazo de 10 (dez) dias úteis a contar do dia seguinte ao da publicitação do 
presente aviso na Bolsa de Emprego Público (BEP), procedimento concursal comum para ocupação de 
5 (cinco) postos de trabalho previstos no mapa de pessoal da Câmara Municipal de Boticas, na moda-
lidade de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na carreira e categoria 
de Assistente Operacional — área funcional de Sapador Florestal.

2 — Entidade que realiza o procedimento: Município de Boticas.

3 — Caracterização dos postos de trabalho:

Para exercer funções na Divisão de Gestão e Administração do Território, com a caracterização 
constante do Anexo à Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, para a carreira/categoria de assistente operacional e à qual corresponde o grau 1 de 
complexidade funcional, com as seguintes especificidades: no âmbito das exigências específicas 
para o posto de trabalho, exerce atividades de silvicultura e defesa da floresta, designadamente: sil-
vicultura preventiva, na vertente da gestão de combustível florestal, com recurso a técnicas manuais, 
moto manuais, mecânicas ou fogo controlado, entre outras; manutenção e proteção de povoamentos 
florestais, no âmbito da gestão florestal e do controlo de agentes bióticos nocivos; silvicultura de 
caráter geral; manutenção e beneficiação de infraestruturas de defesa da floresta e de apoio à gestão 
florestal; sensibilização das populações para as normas de conduta em matéria de proteção florestal, 
nomeadamente, no âmbito do uso do fogo, da limpeza das florestas e da fitossanidade; vigilância 
armada, primeira intervenção em incêndios florestais, apoio a operações de rescaldo e vigilância ativa 
pós-rescaldo, no âmbito da proteção civil, sendo ainda um agente de proteção civil; execução de tarefas 
de apoio elementares, indispensáveis ao funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar 
esforço físico; responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta utilização, 
procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação dos mesmos; condução de veículos, entre 
outras definidas superiormente e conforme estabelecido no mapa de pessoal.

3.1 — A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição aos trabalhadores de 
funções não expressamente mencionadas, que lhes sejam afins ou funcionalmente ligadas, para as 
quais detenham qualificação profissional adequada e que não impliquem desvalorização profissional, 
conforme o n.º 1, do artigo 88.º, da LTFP.

4 — Habilitações literárias exigidas:

Escolaridade obrigatória, em função da idade de acordo com a respetiva data de nascimento, 
nos termos da alínea a) do n.º 1, do artigo 86.º, conjugado com o n.º 1, do artigo 34.º, todos da LTFP 
aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, nos seguintes termos:

Até 31 de dezembro de 1966 — 4 anos de escolaridade;
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Entre 1 de janeiro de 1967 e 31 de dezembro de 1980 — 6 anos de escolaridade;

Entre 1 de janeiro de 1981 e 31 de dezembro de 1994 — 9 anos de escolaridade;

A partir de 01 de janeiro de 1995 — 12 anos de escolaridade (n.º 4 do artigo 2.º da Lei n.º 85/2009, 
de 27 de agosto).

5 — O aviso integral do concurso será publicitado na Bolsa de Emprego Público (BEP), onde estão 
expressamente enunciados os requisitos de admissão e de formalização das candidaturas, encontrando-
-se também disponível no site do Município em http://www.cm-boticas.pt (menu principal/Recursos 
Humanos/Procedimentos Concursais).

7 de março de 2024. — O Presidente da Câmara, Fernando Queiroga.
317448902


